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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI WMERO 1.796, DE 08 DE JUNHO DE 1.993 
--=-=-=-~======--=====-============ .===== 

Cria e estende aos servidores munici­
pais que prestarem serviços insalubres 
os adicionais que menciona. 

SRA. MARI IN~Z VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artig~ 12. - Fica criado como vantagem fixa e mensal o ad! 
cional de insalubridade aos servidores que prestarem serviços in­
salubres nos setores de trabalho, na base de 40% (quarenta por 
cento), 20%-(vinte por cento) e 10~ (dez por cento), calculado s2 
bre o sálário mínimo federal que vigorar neste município, segundo 
se classificam nos graus máximo, médio e mínimo, de acordo com D~ 
ereto• de enquadramento do Executivo e segundo as normas de Mediei 
na e Proteção no serviço expedidos pelos Ministérios do Trabalho­
e da Pre~idência Social. 

Artigo 22. - As despesas correrão por conta de dotaçõesº! 
çamentárias pr6prias 1 suplementadas se necessário. 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação, revogàdas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de junho 
do ano de 1.993. 

Registrado no livro de Leia e, em seguida publicado por afi 
~ xaçao no local de a Imprensa iôcal. 
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